
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N2 2.090, DE 1999
(Do Sr. Luiz Bittencourt)

Dispõe sobre a proibição da veiculação pelas emissoras de televisão de comerciais dos
produtos que especifica nos horários destinados ao público infanto-juvenil.

(APEN5E-5E AO PROJETO DE LEI N° 4.846, DE 1994)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei modifica a redação da Lei nO 8069, de 13 de

julho de 1990, estabelecendo a vedação à veiculação pelas emissoras de

rádio e televisão de comerciais dos produtos qUê especifica nos horários

destinados ao público infanto-juvenil.

Art. 2° . Dê-se ao art. 76 da Lei nO 8069, de 13 de julho de

1990, a seguinte redação:

"Art. 76 ..

§ 1° Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado

sem aviso de sua classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou

exibição.

§ 2° É vedada a exibição de anúncios publicitários dos

produtos elencados nos incisos do art. 31 da presente Lei nos horários

destinados a crianças e adolescentes. n

Art. 3°.0 Poder Executivo regulamentará o disposto no

_prazo de 90 (noventa dias).
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rt. 4° . Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua
publicação

JUSTIFICAÇÃO

o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nO 8069, de 13

de julho ,je 1990), em seu artigo 76, estabelece alguns critérios ele classificação

indicativa de programas de rádio e televisão, ao determinar:

"Art. 76 . As E:missoras de rádio oS televisão somente

exibirão. no horário recomendado para o público infanto-juvenil, programas com

finalidades educativas, artísticas e culturais e informativas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou

anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua transmissão,

apresentação ou exibição."

o Estatuto também definiu, nos art. 253 e 254, penalidades

cabíveis nos casos de infrações administrativas cometidas por emissoras de rádio

e televisão.

Fundamentado no Estatuto, I) Ministério lja Justiça emitiu

Portaria nO 773, ,je 19 de outubro de 1990. que regulamenta a classificação de

diversões e espetáculos públicos, o respectivo horário de veiculação, quando

destinados a rádio e televisão, e os critérios básicos de classificação. Por

exemplo, programas inadequados ao público, na faixa etária de 12, 14 e 18 anos,

somente podem ser veiculados depois das 20,21 e 23 horas, respectivamente.

No entanto, a propaganda comercial de produtos

inadequados a crianças e adolescentes, exceto pelas restrições de horário

impostas à propaganda de tabaco e de bebidas alcoólicas, pela Lei nO 9294, de

15 de julho de 1996, continua sendo veiculada em horários destinados ao público

infanto-juvenil.

A proposta que ora apresentamos pretende proibir a

veiculação em horários destinados a esse segmento do público de anúncios

publicitários de produtos inadequados a sua faixa etária. Para tal, propomos



incluir novo parágrafo no art. 76, da L-si nO 8088, dê '1::; de julho de 1990. Para

que não p3ire dúvidas sobre 3 aplicaç-ão ,ja vedaçso, remetemos a redação

proposta para c. art. 31, da mesma l05i. que proíbe a venda de determinados

produtos a crianças e adolescentes.

Consideran'JO que a iniciativa contribuirá para ampliar ,::3
meios legai3 que permitam ,:oibir práticas inadequadas das ômissoras de

televisão. esperamos obter de nossos Pares apoio para sua célere tramitação e

aprovação nesta Casa.

Sala das ScsstSes. sm.:r}3> ,je ..,1.1. de 1999 .

!) .-,.,. i'.A-J
Deputado/Luiz Bittencourt
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"'LEGISL-\ÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAC-Â.O DE ESTITDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

DISPÔE SOBRE O ESTATIJTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCLt\.S.

LIVRO I

PARTE GERAL

TÍTULO In
DA PREVENÇÃO
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..........................................................................................................................

CAPÍTULO n
DA PREVENÇÃO ESPECIAL

http:COORDENAC-�.O
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Seção I
Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos

..........................................................•.............................................•........••..•....

Art. 76. As emissoras de rádiü e televisão somente exibirão, no horário
recomendado pMa í) público inflliuü-juvenil, programas com flnalidades educativas,
artísticas, culturais e infoIDlativas.

Parágrafo únicü. ~ Jenhum espet:.kulo será apresentado üu anunciado sem
aviso de sua da5sificaç~ào, antes de sua transmissão, apresentação üu exibi\,ão.
...........................................................•............................................•.....•...........

Seção 11
Dos Produtos e Serviços

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:
I - armas, muniçôes e explosivos:
II - bebidas alcoólicas;
III - produtos (:ujos componentes possam ~~ausar dependência fisica ou

psíquica ainda que por utilização indevida;
IV - fogos de estampido e de artificil\ exceto aqueles que pelo seu reduzido

potencial sej am incapazes de provocar qualquer dano fisico em caso de utiliz3Ção
indevida;

V - revistas e publicações a que alude o Art. 78:
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.

..••••.•..........•.•...............••••••••.••••............•..••......•.•...•••...•••••. , ................••••.....••••••

LIVRO II

PARTE ESPECIAL
............•.••..••.••••....•....•...••••••..............••••...••••......••.•.•••••..........••..........••••.•••••..•..

TÍTULO VII
DOS CRItvIES E DAS INFRA.çãES ADI\'1INlSTRATIVAS

..........................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES AD~1INISTRATIVAS E DAS

DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSITÓRLi\S
.......................................................................•.........•..•.......................•.••......•..•.

http:�.��..��.����....�....�...������..............����...����......��.�.�����..........��..........����.�����..�
http:����.�..........�.�...............��������.����............�..��......�.�...���...�����
http:�.............................................�........��..�
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Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer rcpresenta~ões ou
espetáculos, sem indicar os limites de idade a que nãú se recomendem:

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, duplicada enl caso
de rein~idência., aplicável, separadamente, à casa de espdáculo e aos órgãos de
divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisãü, espetáculo em horário
diverso do autorizado ou sem avise) de sua classificação:

Pena - multa de 20 (vinte) a 100 (cenl) salários de referência: duplicada em
caso de reincidência a autoridade judiciária poderá ddenninar a suspensão da
programaçào da emissora por até 2 (dois) dias.

LEI N° 9.294, DE 15 JULHO DE 1996.

DISP(:)E SOBRE AS RESTRIÇÔES AO USO E A
PROPAGANDA DE PRODUTOS FU11ÍGEROS,
BEBIDAS ALCOóLICAS, !v1EDICA:MENTOS,
TERAPLAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, NOS
TER-MOS DO § 4° DO ART. 220 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Art. 11) O uso e a propaganda de produtos fllllÚgeros, derivados ou não do
tabaco, de bebidas ~lkoó1ica5, de medicatnentos e terapias c de defensivos agrícolas
estão sujeitos às restrições e condi~ões estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 40

do Art. 220 da Constinlição Federal.
Parágrafo único. Consideram-se bebidas akoólic,as, para efeitos desta Lei, as

bebidas potáveis cúm teor akóolico superior a treze graus Gay Lussac.
- ..•..••.•......•......•...••.....•..•••.•.••..••.••....•......•••..•.•....•......•....•...•...•.....•......•..•...••••.•••

.........•.............•..•.......•..•.............•.••.••.•...•.•...••.•..•.•...........................................~._-_ ... ,,~-..-_.. ". .

PORTARIA N9 773. DE 19 D~ OUTUBRO DE 1990

-~--o rH"ISTRO D:: ESTADO DA·JU~TIÇA, no USC) Q,:3uas ãtribU~

Ccnsideran~o que comEête ~ Uniio ~~erc!r 3 claS3ific3~iQ.
par~ ~f€ito indic~tivú. de diver~0e~ pub1ic~s ê de programa~ de radio
e de te1evisão; ._

Considerando ã necessidade u~gente d: Sé estabelecer a uni
formiz3~~o do~ critiric5 c1azsificat5ri~s da: diverz6e~ p~bb1ic!: e di

.,. - .J ".-programas de radio e ue teleVls30; .
Considerando ser d:vEr do PodEr P~b1ico informar ~obre a

. nature:a das divers5e~ e espeticu10s p~blico:, !~ faixa! :tiri!5 as

http:�.............�..�.......�..�.............�.��.��.�...�.�...��.�..�
http:�..��.�......�......�...��.....�..���.�.��..��.��....�......���..�.�....�......�....�...�...�.....�......�..�...����
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quais nio se reco~enda~, be~ como os ~ocEis e'ho~~rias em que sua apre
sentação se mos~ra inaàequada;

Considerando que 0 ar~igo 5' ~~ Lei n9 6.698, de la de ou
tubro de 1979, prolte a apresentação ou o an~ncio de ~~peticu10s semavT
so de sua classificação; e

Considerandu, ~inda, que a Lei n9 8.069, d~ 13 de julho de
1990, pror~e a ~~an3mi::ão, atrav~s de r~dio ou t~levis~o, de ~sp~t~cu­
los em hor~rio dive~so do autorizado ou ~em 2vi~0 de sua classificação;

RESOLVE:
Ar -:. 19 - t. 5 d i vê;"~ ÕE: S e e >;:12 Ú : L; lOS ~,li b1 i c os sã li C 1.s. 5 5 i f i ­

ca d ('I S com(. 1i vr e s ,) u ccmo i na .:i e oJ U·3 ,j (1 .:; P 2 I" 3 r.; enon s de 1: (d o: e ), 14 (q ua
torze) e i8 (aezoito) anos. -

Ar -:. : 9 - Os p r C' 9 IA Õ mas p ã n. e~ i s sE: ü de te 1e vi .5 ão, i n c1us i ve
"trailer:;", têm ê seguinte cl.s.ssificõt;ão:

a) veiculãç~ü em qUõlquer horário: LIVRE;
b) programa não r~comendado para menores de 12 anos:

inadequado para antes d~s vinte horas;
c) programa não recomendado para menores 14 anos:

inadequado para antes da: vinte e' uma horas;
d) pro"gramõ não r'€;,:omF:ndadü para mf:nores de 13 an·;lS:

inadequado para antes das vinte ~ tris hOf3s.
Parigr~f0 ~nico - :~o di~p~niado~ de ~la~sificaçãu os pro­

cr2me.: d'? televi~~':> tr.:~nsmit~do;: .30 vivw, 1·~~porl::.ü';li::andc)-~eCo titular
2a !mpresa, ou seu apressntador a toda 2 €:quipe de pr0duç~o, pelos abu
50S e desr~~DEito ~ 1~gi31aç~0 e norma~ r~gul~rnentares vigent2s.

Art. 30 - A classificação inf0rmari a natur~=a das diver­
s5ei e ~3pet~culcs p~blicos, consid~r3ndo-se, p~ra re~trições de hor~­
rio e faixa etiria, cenas dt: exc~ssiva viol~ncia ou dE or~tica de atos
sexuais e dezvi~~uaffiento doz valores ~ticos.

Art. 49 - A classificaçã:o ~ndi,:ativs, atrit-uida emportaria
do 5rgão competentf: do Mini~t~rio da Ju~tiç!, seri publicada no Diirio
Oficiai da União.

Art. 59 - As fitas dE programaç~o de vldeo dever~G exibir.
no in~51ucro, informac~o sobre a natur6:a da obra e 6 faiY3 etiria a
que não ze r e corn en d~ , . obs -= r v ad:l ,s. ': 1as::: i f i t:.ã ; ~;:, .::z t ~ b.:: 1~ d ,j a no 3 r t i 9o
1Q.

Art. 69 - Os .respGns~veis pelas di'lE:!'"sões .: E:seet3culos p~
blicos d~ver~o afixar. em lugar viztvel 2. de fieil aces~o. a entrada do
local de e~ibiçio, informação d~:tacada sobre a nature:a do espeticul0
e a f3ixa etiria e3pecificada na re~pectiva portaria d~ classificação
indicati'la.

Parigrafo unlCO - Nenhum programa de ridio ou de televisâo
serã apresentado ~2m .~viso dE ::u.~ .:lassifi':,3çã.). :nte:; ..: durante 3 trans
missão.

Art. 79 - E:t3 portari! entra 2m '1ig0r na d~t! de :ua pu-
blicação.

JARBAS PASSARINHO

Secretaria E:::pecial de EJilünçjü e Pur.lica;õe: do) Sen3.d':' Fed~ral - Br3Zíli3 - DF


